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Comissão Disciplinar do STJDE  

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO 
 
Dr. Alexandre Beck Monguilhott – Auditor Presidente;  
Dra. Kátia de Lima Resende– Auditora Titular; 
Dr. Vinícius Guilherme Bion– Auditor Titular; 
Dr. Carlos Eduardo Tavares Cardoso – Procurador 
 
 
Certifico que na Sessão de Julgamento do dia 07 de Maio de 2026, foI julgado o 

processo a seguir relacionado: 

 

1  Processo 001/2026 

• Denunciados: Delegação do Estado de São Paulo e  Sr. Cláudio 
Francisco Maia Santana 1º Árbitro;  

• Relatoria: Dr. Vinícius Guilherme Bion - Auditor 
• Presentes:  

o Dr. Alexandre Beck Monguilhott – OAB/SC 12.474 – Auditor 
Presidente;  

o Dra. Kátia de Lima Resende – OAB/SE 14.374 – Auditora Titular; 
o Dr. Vinícius Guilherme Bion – OAB/SC 31.131 – Auditor Titular; 
o Dr. Carlos Eduardo Tavares Cardoso – Procurador 
o Delegação do Estado de São Paulo: Sr. Felipe Coutinho, Chefe da 

Delegação; Dr. Igor Makiyama, Advogado da Federação do Estado de 

São Paulo; 

o Delegação do Estado do Rio Grande do Sul: Sr. Rodrigo Lara 

Rother (técnico da equipe); Sr. José Luiz Azevedo Barbosa (chefe da 

delegação) 

o Arbitragem: Sr. Cláudio Francisco Maia Santana (1º Árbitro da 

partida); 

 
 
 
 



 
Resultado:   

Por maioria, no tocante à preliminar suscitada pela defesa da Delegação do 
Estado de São Paulo, a Comissão acolheu a denúncia ofertada pela Procuradoria, 
deliberando pelo seu recebimento e afastando a alegação de eventual 
intempestividade. 

No mérito, por maioria, a Comissão acolheu a denúncia ofertada pela 
Procuradoria, deliberando pela IMPROCEDÊNCIA da condenação do denunciado 
CLÁUDIO MAIA. 
Outrossim, por unanimidade, julgou improcedente o pedido de impugnação e 
anulação da partida nº 47, da modalidade Vôlei Feminino Sub-18, dos Jogos 
Escolares Brasileiros – JEBs, bem como afastou a condenação da Delegação do 
Estado de São Paulo. 
 

 
Balneário Camboriú/SC, 07 de Maio de 2026. 

 
 
 

Leila Quitéria do Amorim Costa Moreira 
Secretária do STJDE 
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